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Sr general pode V Excia fi
car certo de que o Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística, em 
nome do qual tenho a honra de 
falar neste momento, bem sabe 
avaliar o valioso e significativo 

bronze que lhe é ofertado e pede a 
V. Excia seja o intérprete junto 
ao Instituto Geográfico Militar da 
Argentina de seus mais sinceros 
e penhorados agradecimentos". 

FIXAÇÃO DEFINITIVA DOS LIMITES DE MINAS GERAIS 
COM OS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E GOIÁS 

Em novembro dêste ano, pelos go
vernos dos Estados de Minas-Gerais, 
Rio-de-Janeiro e Goiás, foram fixados 
em têrmos definitivos os limites entre 
aquelas Unidades Federadas 

Naquele mês foram assinados, si
multâneamente, em Belo-Horizonte e 
Niterói, respectivamente, pelo governa
dor BENEDITO VALADARES e interventor 
ERNANE DO AMARAL PEIXOTO OS Decretos 
ns 1 201, de 27 de outubro e 1 260, de 
10 de novembro, que aprovam os limites 
entre os Estados de Minas-Gerais e 
Rio-de-Janeiro, de acôrdo com o Con 
vênia Definitivo relativo aos mesmos, 
firmado solenemente no município de 
São-Lourenço, em 28 de fevereiro dês
te ano, pelos Engs BENEDITO QUINTINO 
DOS SANTOS e LUÍS DE SOUSA, aquêle de
legado do govêrno mineiro e êste re
presentante do govêrno fluminense 

Os decretos-leis referidos, dados ao 
conhecimento público a 10 de novembro, 
encerraram a discussão sôbre as antigas 
pendências de limites entre aquêles 
Estados 

O Convênio Definitivo aprovado pe
los decretos-leis baixados por aquêles 
governos está assim redigido: 

"CONVÊNIO DEFINITIVO que entre si 
fazem os Estados de Minas-Gerais 
e Rio-de-Janeiro, por seus repre
sentantes devidamente autorizados, 
·que o presente instrumento subs
crevem, no sentido de determinar 
a exata posição da linha divisória 
das duas mencionadas Unidades da 
Federac.ão. 

Aos 28 dias do mês de fevereiro do 
ano de mil novecentos e quarenta e 
quatro, na cidade mineira de São-Lou
renço, encontram-se os representantes 
do Estado de Minas-Gerais, engenheiro 
CiVil BENEDITO QUINTINO DOS SANTOS, e 
do Estado do Rio-de-Janeiro, engenhei
ro civil Luís DE SousA, devidamente cre
c).enciados pelos seus governos, para o 
fim expresso de firmarem o presente 
Convênio Definitivo, concernente à li
nha divisória dos dois Estados 

O resultado a que chegaram os 
representantes estaduais sôbre a defini
ção exata da linha inter-estadual que 
neste instrumento se encontra descrita, 
com tôda a fidelidade, foi objeto de 
•Cuidadosos e minuciosos estudos feitos, 

examinando in loco a região lindeira e 
a planta detalhada do levantamento 
executado de parte da mesma região, 
por uma turma mista integrada por téc
nicos mineiros e fluminense, os quais 
observaram, atentamente, tôda a faixa 
limítrofe em que predominava a inter
pretação dúbia de jurisdição mista, 
dando a solução mais consentânea aos 
interêsses comuns dos dois Estados, com 
a aprovação dos dois governos A linha 
divisória em referência assim se des-
creve: 

"Começa na serra da Mantiqueira, no 
ponto fronteiro à cabeceira do ribeirão 
do Salto, onde convergem as divisas dos 
Estados do Rio-de-Janeiro, Minas-Ge
rais e São-Paulo; segue pela linha de 
cumiada da serra da Mantiqueira, pas
sando pelo pico das Agulhas-Negras, 
na serra do Itatiaia, e, daí, alcança a 
nascente mais próxima do rio Prêto, 
desce por êste até a sua confluência 
com o rio Paraibuna; por êste até a sua 
confluência com o rio Paraíba e por êste 
até à sua confluência com o rio Pirape
tinga, segue por êste acima até a ca
choeira do Peitudo, nas proximidades 
da fazenda de São-Bento, num ponto a 
jusante da embocadura do afluente da 
margem direita denominado córrego do 
Peitudo: dêste ponto, na cachoeira, ga
nha 'o divisor das águas do ribeirão da 
Pedra-Bonita, de um lado e do aflu
entes do rio Piratininga e ribeirão Bom
Jardim, do outro, e segue até alcançar 
a linha de cumiada da serra da Pedra
Bonita; prossegue por esta linha de 
cumiada, passando pelas pedras Bonita 
e da Alexandria, até o ponto mais pró
ximo à confluência dos ribeiros Bom
Jardim e Eva; daí, desce até a dita con
fluência e desce pelo Eva até a sua 
confluência no rio Pomba; desce por 
êste até a intersecção com o eixo lon
gitudinal da ponte da Estrada de Ferro 
Leopoldina; dêste ponto, cortando a 
margem esquerda do referido rio Pom
ba, atinge, em linha reta, o alto do 
morro situado entre aquela margem e 
o leito da Estrada de Ferro Leopoldina; 
daí, atravessa novamente o leito desta 
ferrovia, ganha o divisor de águas de 
afluentes diretos do rio Pomba, de um 
lado, e ribeirão Santo-Antônio, do outro, 
atingindo em prosseguimento a linha 
das vertentes dos córregos da Bocaina, 
da Cachoeira e do Desengano, de um 
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lado e dos córregos do Retiro e da Aldeia 
do outro, até atingir um ponto fron
teiro e mais próximo da nascente do 
córrego da Tolda, na fazenda de São
Roque, daí atinge a dita nascente e des
ce pelo córrego até sua confluência com 
o córrego do Desengano, daí galga a 
linha de vertentes dos córregos da Ca
choeira-Bonita e da Serra, pela qual 
continua, corta a estrada de rodagem 
Miracema-Palma, em uma garganta nas 
proximidades da fazenda da Fortaleza 
e continua pelo divisor das águas dos 
córregos da Serra e da Alegria de um 
lado e córregos da Cachoeira-Bonita e 
do Ip.hamal, do outro, até atingir o 
pontao de Santo-Antônio, dêste ponto 
segue pela linha de cumiada da Serra
da-Divisa que separa as águas do ribei
rão São-Joaquim e dos córrégos do Ta
quaraçu, Bom-Jardim e Santa-Cruz 
passando pelo pontão do Felicíssimo ~ 
continua pela mesma linha de cumiada 
da Serra-da-Divisa, até atingir um pon
to e:n _que, descendo, vai alcançar o rio 
Munae, no local denominado Poço-Fun
~o, atravessa, aí, o rio Muriaé, ganha a 
lmha de cumiada da serra do Brito que 
divide as águas do ribeirão do Gavião 
das do córrego das Três-Barras e alcan
ç~ o pontão _do Brito, dês~e ponto, con
tmua pela lmha de cum1ada da serra 
do Serrote que divide as águas que cor
rem para o ribeirão do Gavião das que 
de_sce~ para o ribeirão da Fumaça e, 
atmgmdo o morro do Ximengo e o 
pico do Serrote, segue pela linha de 
cumiada, contornando as cabeceiras do 
córrego do Recreio, entre águas dêste 
córrego e ~o córrego da Capivara, atra
vessa o le1to da Estrada de Ferro Leo
poldina, na garganta de Antônio-Prado, 
ao norte da estação do mesmo nome e 
continua pelo divisor das águas dos 
ribeirões do Gavião e da Perdicão até 
a Pedra-da- Elefantina, desta· Pedra 
segue pelo divisor das águas dos córre
gos do Gaspar e Viveiros e, passando 
pelo morro do Gaspar, desce até a con
fluência dos córregos· Zeferino e Gas
par; sobe a encosta adjacente, atinge o 
morro da Perdição, segue pelo divisor 
das águas do ribeirão da Perdição e do 
córrego do Gaspar até atingir o alto do 
morro da Reforma ou do Jacó; dêste 
ponto desce pelo espigão e alcança a 
confluência do córrego Boa-Vista com 
o ribeirão da Perdição, desta confluên
cia sobe pelo divisor das águas dos cór
regos Ilhéus e Boa-Vista, segue por êste 
divisor, passando pelo alto do Sumidou
ro, prossegue pelo divisor das águas do 
córrego Água-Limpa, de um lado e de 
afluentes diretos do rio Carangola, do 
outro, passando pela pedra da Cachoei
ra, até a Pedra-Dourada; daí segue 
em direção leste, atravessa uma gar
ganta e atinge outra elevação na mesma 
direção, desta elevação, em linha reta, 
atravessando o rio Carangola, atinge o 
alto do morro situado entre o rio Caran-
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gola e o córrego do Alambique; do refe
rido alto do morro segue, em linha reta 
até o alto da pedra do Alambique; daí 
segue pelo divisor das águas dos cór
regos dos Pires, de um lado e do córrego 
das Sete-Voltas do outro, passando pela 
pedra do Pires, de onde desce, pelo 
mesmo divisor até a garganta do Pôsto
Fiscal, daí atravessa o leito da Estrada 
de Ferro Leopoldina e da estrada de 
rodagem Porciúncula-Tombos e sobe 
pelo divisor dos córregos dos Pires e das 
Sete-Voltas até o alto do morro do Fis
cal; daí desce pelo divisor de águas, 
atravessa uma garganta e sobe até o 
alto do morro do Tôrres, qe onde, em 
linha reta e atravessando o córrego das 
Sete-Voltas, nas proximidades de uma 
cachoeira, vai atingir o morro do Bal
bino; dêste último ponto prossegue pelo 
divisor das águas dos córregos das Sete
Voltas e dos Caetés até alcançar o pico 
do Monteiro, do pico do Monteiro segue 
pelo divisor das águas do córrego dos 
Caetés, ribeirões do Bom-Sucesso e do 
Ouro e córrego São-Mamede, de um 
lado e dos córregos dos Quintinos, dos 
Pereiras, dos Andes, dos Munjolos, da 
Roseira e do Sapateiro, do outro lado, 
indo terminar no rio Itabapoana, em 
um ponto fronteiro e mais próximo à 
ponta do espigão entre a cachoeira do 
Apertado e a foz do córrego São-Ma
mede, a 165 metros a montante da dita 
foz, na divisa do Espírito-Santo" 

Logo após seja o presente Convênio 
Definitivo aprovado por dois decretos 
estaduais congêneres, um do Estado de 
Minas-Gerais e outro do Estado do Rio
de-Janeiro, serão cravados marcos prin
cipais e condutores, ao longo da linha 
divisória, nos pontos indispensáveis à 
sua fixação, de modo a evitar confusões 
e a facilitar o pronto reconhecimento 
do seu traçado, cada marco principal 
terá o seu número e dêle se lavrará 
uma ata com os característicos de sua 
pos1çao, terminada a cravação dos 
marcos e conseqüentemente fixada a 
linha divisória, far-se-á a comemoração 
do feito com a inauguração de um obe
lisco, que será construído a expensas 
dos dois Estados, na estrada de rodagem 
que liga• o município mineiro de Palma 
ao fluminense de Miracema, no ponto 
de intersecção com a linha divisória Nas 
placas do obelisco ficarão inscritos os 
números e as datas dos decretos esta
duais que aprovaram o presente Con
vênio Definitivo e o número e a data 
do decreto federal que homologar os 
dois sobreditos decretos estaduais 

O presente Convênio Definitivo é 
lavrado e firmado em duas vias, desti
nando-se, cada uma delas, aos arquivos 
dos dois governos neste ato representa
dos E por assim terem convencionado 
firmam o presente instrumento. 
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Sala de Sessões do Diretório Muni
cipal de Geogr~fia, na Prefeitura Muni
cipal, em São-Lourenço, aos 28 dias do 
mês de fevereilo de 1944 

Benedito Quintino dos Santos 
Luís de Sousa" 

No dia 15 de novembro também 
foram firmados, simultâneamente, em 
Belo-Horizonte e Goiânia os decretos
leis ns 1 202 e 197, respectivamente, 
assinados pelo governador BENEDITo VA
LADARES, de Minas-Gelais e interventor 
PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, de Goiás, pelos 
quais ficou aprovada a linha divisória 
entre êsses Estados, estabelecida no 
Acôrdo de 22 de dezembro de 1939, fir
mando entre os mesmos e homologado 
pelo Decreto-lei federal n ° 3 320, de 29 
de maio de 1941 

Tais decretos, na íntegra estão 
assim redigidos 

"DECRETO-LEI N ° 1 202, DE 15 DE 
NOVEMBRO DE 1944 

Aprova a linha divisória entre os Esta
dos de Minas-Gerais e de Goiás, 
estabelecida no Acôrdo de 22 de 
dezembro de 1939, firmado entre os 
dois EstadOs e homologado pelQ 
Decreto-lei federal n ° 3 320, de 29 
de maio de 1941 

O governador do Estado de Minas
Gerais resolve baixar o seguinte decre
to-lei, devidamente aprovado pelo Sr 
Presidente da República: 

Art 1 ° - Fica aprovada a linha 
divisória entre os Estados de Minas
Gelais e de Goiás estabelecida no Acôl
do de 22 de dezembro de 1939, firmado 
entre os dois Estados e homologado 
pelo Decreto-lei federal n ° 3 320, de 29 
de maio de 1941, e que é a seguinte 

"Começa no divortium aquw um 
das bacias dos rios Paraná e São

,Francisco, no ponto comum dos limi
tes dos Estados da Bahia, Goiás e 
Minas-Gerais, prossegue pelo divm
tium aqum urn até defrontar as ca
beceiras do ribeirão Bonito, continua 
pela serra do Bonito e atravessando 
o rio Urucuia, abaixo da foz do ribei
rão das Tabocas, prossegue pela ser
ra do Lourenço-Castanho, até às ca
beceiras do ribeirão das Tabocas, e, 
daí alcança a lagoa Fmmosa e desce 
pelo ribeirão. da Formosa até o rio Be
zerra; desce por êste rio até sua con
fluência com o rio Prêto, e, por êste, até 
a foz do ribeirão Arrependidos, sobe 
por êste até o Pântano, que é também 
uma das nascentes do rio São-Marcos, 
desce pelo 1io São-Marcos até a foz do 
pequeno afluente da margem esquerda 
denominado Boqueirão (abaixo da foz 
do rio Batalha), sobe pelo eóll'ego Bo
queirão até sua cabeceira, continua pelo 
divisor da vertente da margem esquerda 

do rio Batalha até atingir, confrontan
do com as cabeceiras do córrego Bar
reiro, a cabeceira de um pequeno aflu
ente da ma1gem direita do rio São
Bento, desce por· êste pequeno afluente 
até o referido rio, pelo qual sobe até a 
sua cabeceira, daí alcança a mais pró
xima nascente do ribeirão Bravo, pelo 
qual desce até a sua foz no rio Verde; 
desce por êste lio até a sua confluência 
com o rio Paranaíba e, por êste, até a 
foz do rio Aporé, ponto comum dos li
mites dos Estados de Goiás, Mato-Gros
so e Minas-Gerais". 

Art 2 °- Até a data dêste decreto
lei, é concedida anistia fiscal aos mora
dores relativamente aos impostos que 
deixaram de pagar em conseqüênci2. 
da incerteza da jurisdição a que per
tenciam 

Art 3 ° - Êste decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

Palácio da Liberdade, Belo-Hori
zonte, 15 de novembro de 1944 

BENEDITO VALADARES RIBEIRO 
OVÍDIO XAVIER DE ABREU 
ÊDISON ÁLVARES DA SILVA 
LUCAS LOPES 
CRISTINIANO MONTEIRO MACHDO 
DERMEVAL JOSÉ PIMENTA 

"DECRETO-LEI N ° 197, DE 15 DE 
NOVEMBRO DE 1944 

Aprova a demarcação da linha divisória 
com o Estado de Minas-Gerais, es
tabelecida pelo Acôrdo de 22 de 
dezembro de 1939, homologada pelo 
Decreto-lei fede1al n ° 3 320, de 29 
de maio de 1941, põe em vigor no 
Estado a linha demarcada, e dá 
outras providências 

O interventor federal no Estado de 
Goiás usando da atribuição que lhe con
fere o art 6 °, n ° V, do Decreto-' lei 
federaln ° 1 202, de 8 de abril de 1939, e 
devidamente autorizado pelo Presidente 
da República, decreta 

Art 1 ° - Fica aprovada a demar
cacão da linha divisória entre os Estados 
de· Goiás e Minas-Gerais, a que pro
cedeu a Comissão Mista, em obediência 
ao Convênio de 22 de dezembro de 1939, 
de que resultou a linha divisória homo
logada pelo Decreto-lei féderal n ° 3 320, 
de 29 de maio de 1941, ficando em 
vigor no Estado, para todos os efeitos, 
a linha divisória demarcada 

Art 2 ° - Esta demarcacão é a 
que consta do a1 t 2 ° do aludido decre
to-lei federal e que será transcrita na 
ata de encerramento solene dos traba
lhos da Comissão, lavrada nesta data 
às margens do rio São-Marcos, onde o 
govêrno mineiro mandou erigir um mo
numento comemorativo do Acôrdo, em 
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homenagem ao govêrno e povo de Goiás, 
ata esta que, como parte integrante 
dêste decreto-lei, vai com êle publicada. 

Art 3 ° - Ficam alteradas da se
guinte forma as linhas divisórias esta
belecidas pelo Decreto-lei n ° 1 233, de 
31 de outubro de 1938: 

Município de Catalão (11) 

Com Ipame1 i - Partindo da barra 
do rio Pari, no rio Veríssimo, por êste 
acima até a barra do ribeirão Custódia, 
por êste acima até a barra do córrego 
Perobas e por êste até sua cabeceira, 
junto ao morro do Facão e daí rumo 
certo às cabeceiras do ribeirão Quebra
Chifre, por êste abaixo até sua foz no 
rio São-Mmcos, e por êste acima até a 
barra do pequeno afluente da margem 
esquerda denominado Boqueirão (abai
xo da foz do rio Batalha) 

Com Minas-Gerais - Partindo da 
foz do Boqueirão, no São-Marcos, sobe 
pelo córrego Boqueirão até a sua cabe
ceira, continua pelo divisor da vertente 
da mmgem esquerda do rio Batalha 
até atingir, confrontando com as cabe
ceiras do córrego Barreiro, a cabeceira 
de um pequeno afluente da margem 
direita do rio São-Bento; desce por êste 
pequeno afluente até o referido rio, pelo 
qual sobe até a sua cabeceira, daí al
cança a mais próxima nascente do ri
beirão Bravo, pelo qual desce até a sua 
foz no rio Verde; desce por êste rio até 
a sua confluência com o rio Paranaíba, 
e por êste até a foz do ribeirão Pira
pitinga 

Com Goiandira - Da barra, no 
Paranaíba, do Pirapitinga, por êste aci
ma até onde se encontram as divisas 
das fazencl.as Pirapitinga-dos-Chagas e 
Campos-Limpos, por estas divisas pas
sando pelas divisas da fazenda Pé-do
Morro, seguindo por estas divisas até 
a fazenda da Matinha, pelas divisas 
desta fazenda até encontrar o ribeirão 
Pari e por êste abaixo até sua foz no rio 
Veríssimb 

Município de Cristalina (15l 

Com Fo1mosa - Da cabeceira do 
córrego Pamplona rumo certo à barra 
do ribeirão Mombuca no rio Samam
baia, e por êste abaixo até sua foz no 
São-Marcos 

Com Minas-Gerais - Pelo São Mar
cos abaixo até a barra do córrego Cas
telhano 

Com Ipameri - Pelo Castelhano 
acima até sua cabeceira e daí rumo 
certo à cabeceira do córrego Resfriado 
por êste abaixo até sua barra no São
Bartolomeu 

Com Luziânia -- São-Bartolomeu 
acima até a foz do córrego Pamplona, 
por êste acima até sua cabeceira 
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Município de Formosa (17) 

Com Sítio-da-Abadia - Começando 
na baixa do Cabeçudo, à margem do 
rio Macacão, (também conhecido por 
Macaco), daí rumo certo às cabeceiras 
do córrego Vereda, por êste córrego 
abaixo até sua confluência com o cór
rego Pipiri e por êste abaixo até sua 
barra no rio Paranã pelo qual desce 
até a foz do rio Paraim e por êste acima, 
até a confluência do ribeirão Canabra
va e, por êste acima até confrontar o 
morro Malhadinha, daí, rumo certo a 
êste mmro, continuando ao ponto mais 
próximo, a Serra-Geral, nas divisas in
terestaduais Goiás-Minas 

Com Minas-Ge1 ais - Daí prosse
guindo pelo divortium aqum um até 
defrontar as cabeceiras do ribeirão Bo
nito, continua pela serra do Bonito e, 
atravessando o rio Urucuia, abaixo da 
foz do ribeilão das Tabocas, prossegue 
pela serra do Lourenço-Castanho, até 
as cabeceiras do ribeirão das Tabocas, 
e, daí, alcança a lagoa Formosa, e desta 
pelo ribeirão da Formosa, até o riu 
Bezena, desce por êste até a sua conflu
ência com o rio Prêto, e por êste até a 
foz do ribeirão Arrependidos; sobe por 
êste até o Pântano que é também uma 
das nascentes do rio São-Marcos, des
cendo por êste até a ball'a do ribeirão 
Samambaia 

Com C1 istalina - Pelo ribeirão Sa
mambaia acima, até a barra do córrego 
Mombuca e dêste ponto rumo certo à 
cabeceira do córrego Pamplona 

Com Luziânia - Daí, rumo direito 
ao rio São-Bartolomeu, passando pelas 
divisas das fazendas Poço-Claro, de 
Formosa e Riacho-Frio, de Luziânia, 
pelo São-Bartolomeu acima até a barra 
do ribeirão Paranoá e por êste até a 
barra do ribeirão Mestre-D'armas 

Com Planaltina - Da foz do Mes
tre-D'armas no Paranoá, pelo Mestre
D'armas acima até a confluência do 
Piripau, com o nome de córrego Ribeirão 
e por êste acima com os nomes Piripau, 
Vendinha, Sítio-Novo, até suas cabecei
ras e destas em rumo ao 1ibeirão Iti
quira, descendo por êste e daí pelo cume 
da Serra-Geral do Paranã até sua con
frontação com o carrego João-Paulo, 
por êste abaixo até sua barra no córrego 
Brancas e daí 1 um o certo à cabeceira do 
ribeirão Corrente 

Com Niquelândia - Dêste ponto, 
rumo à cabeceira do Cachoeirinha, por 
êste cóll'ego abaixo até sua barra no To
cantins 

Com Cavalcante - Da barra do Ca
choeirinha no Tocantins, por êste acima 
até sua cabeceira e daí rumo certo até 
a cabeceira do córrego Macacos ou Ma
cacão e por êste abaixo até a barra do 
Cabeçudo 
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Município de Ipame1 i (22) 

Com Cristalina - Da foz, no São
Bartolomeu, do ribeirão Resfriado, por 
êste acima· até suas cabeceiras e daí 
rumo certo às cabeceiras do córrego 
Castelhano e por êste até sua foz no 
São-Marcos. 

Com Minas-Gerais - Continuando 
pelo rio São-Marcos abaixo até a foz do 
pequeno afluente da margem esquerda 
denominado Boqueirão (abaixo da foz 
no rio Batalha) 

Com Catalão - Continuando pelo 
rio São-Marcos abaixo até a foz do ri
beirão Quebra-Chifres e por êste até 
suas cabeceiras, daí, passando pelo 
Morro-do-Facão, até a cabeceira do cór
rego Perobas e por êste até sua foz no 
ribeirão Custódia, descendo êste até 
sua foz no rio Veríssimo e por êste até a 
barra do ribeirão Pari 

Com Goiandira - Pelo Veríssimo e 
depois pelo ribeirão Fundãozinho acima 
até sua cabeceira 

Com Corumbaíba - Daí, passando 
pelo morro da Mangaba, pelos espigões 
que dividem as fazendas "Terra-Verme
lha" e "Bálsamo" (de Corumbaíba), 
"Pires" (de Ipameri, "Buriti" (de Co
rumbaíba), "Olhos-D'água" (de Ipame
ri), até confrontar o ribeirão Santo-An
tônio e por êste abaixo até sua foz no 
rio Corumbá · 

Com Caldas-Novas- Rio Corumbá 
acima até a foz do rio Peixe. 

Com Pires-do-Rio- Ainda pelo Co
rumbá até a foz do Piracanjuba 

Com Orizona- Pelo Corumbá aci
ma até defrontar o espigão do Poção 

Com Luziânia - Daí, pelo Corumbá 
acima até a foz do São-Bartolomeu e 
por êste até a barra do ribeirão Res
friado 

Município de Sítio-da-Abadia (51) 

Com Posse - Partindo da foz do rio 
Macacão, (também conhecido por Maca
co), no Paraná, por êste acima até a 
barra do rio Correntes, continuando por 
êste até a barra do rio Vermelho e su
bindo por êste até sua cabeceira na 
Serra-Geral, nos limites com o Estado 
da Bahia. 

Com o Estado da Bahia- Continu
ando pela Serra-Geral até o ponto co
mum dos limites dos Estados de Goiás, 
Bahia e Minas-Gerais; no divm ti um 
aqum um das bacias do Paranã e São
Francisco 

Com o Estado de Minas-Gerais -
Daí prosseguindo pelo divortium aqua
rum até confrontar o morro da Malha
dinha 

Com Formosa - Começando na 
Serra-Geral, no ponto mais próximo 
do morro da Malhadinha, por êste mor
ro, em linha reta, ao ponto mais pró
ximo ao ribeirão Canabrava-do-Praim e 
por êste abaixo até sua foz no rio Praim 
pelo qual desce até sua foz no rio Pa
ranã, Paranã acima até a barra do 
córrego Pipiri, Pipiri acima até a barra 
do córrego Vereda e por êste acima até 
a sua cabeceira e desta em rumo certo 
à Baixa-do-Cabeçudo, na margem do 
rio Macacão 

Com Cavalcante - Daí, pelo Maca
cão abaixo até sua foz no Paranã. 

Art 4 ° - Êste decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de 
Goiás, em Goiânia, 15 de novembro de 
1944, 56 ° da República 

DR . PEDRO L UDOVICO TEIXEIRA 
JOÃO TEIXEIRA ÁLVARES JÚNIOR 

VISITA DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 
AO CONSELHO NACIONAL DE GEOGRAFIA 

O Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística recebeu, a 16 de novembro 
dêste ano, a visita dos Srs generais 
MAURÍCIO JOSÉ CARDOSO e JOSÉ AGOSTINHO 
nos SANTos, repectivamente chefe e sub
chefe do Estado-Maior do Exército 

Objetivando conhecer os trabalhos 
pertinentes à Geografia, à Estatística 
e aos trabalhos censitários que se de
senvolvem no país sob a direção do Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatís
tica, os visitantes, acompanhados da 
oficialidade do Estado-Maior, começa
ram a sua visita pelo Conselho Nacional 
de Geografia, emde foram solenemente 
recebidos em uma sessão conjunta dos 
membros dos três colégios dirigentes 
do Instituto, sob a presidência do Sr 
embaixador JOSÉ CARLOS DE MACEDO 
SoAREs 

Saudando os chefes e demais mem
bros do Estado-Maior do Exército o 
Sr embaixador JOSÉ CARLOS DE MACEDO 
SoARES disse que era com a maior sa
tisfação que o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística recebia a visita 
do Estado-Maior do glorioso Exército 
Nacional, portanto aos altos represen
tantes do amigo n ° 1 do Instituto 
Realmente, acrescentou, as grandes 
conquistas alcançadas pelo Instituto 
foram alcançadas graças à colaboração 
efetiva do Estado-Maior do Exército 

Salientou que assim acontecera gra
ças à excelente compreensão dos ilus
tres generais da superior direção das 
Fôrças de Terra e dos representantes 
do Ministério da Guerra no Conselho 
Nacional de Estatística, especialmente 
OS dois últimos, major IRACI FERREIRA DE 
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